PROJETO DE LEI Nº 1617, DE 2015

Declara de utilidade pública a Associação de Apoio a Família, com sede na Cidade de Barueri, SP. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação de Apoio a Família, com sede na Cidade de Barueri, SP. 

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Associação de apoio a Família também designada pela sigla SAF, constituída em dois de abril de mil novecentos e noventa e nove é uma entidade civil, sem fins econômicos, no Município de Barueri, estado de São Paulo e foro de Barueri.                              . 


No inicio de seus trabalhos, aconteciam parcerias com a pastoral da criança com o objetivo de atender as crianças e adolescentes fora 

do período escolar que conviviam com a miséria social e econômica violência das ruas e domesticas, e pela falta de projetos educacionais complementares acessíveis ao bairro.

A Associação de apoio a Família – SAF tem por finalidade a execução de serviços de proteção social básica e no exercício de suas atividades seus serviços serão voltadas à convivência e fortalecimentos de vínculos, nos termos da Resolução CNAS n. 109/09.

Diante do que foi relatado acima, resumidamente, é fácil perceber o papel que a “Associação de Apoio a Família” exerce no cenário social de Barueri e região.

Sala das Sessões, em 16/12/2015.
a) Gil Lancaster - DEM

